
MENSAGEMN qO 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Acrescenta dispositivo à Lei n 9.394, de 20 de dezembro de 
1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para determinar ao poder público a 
obrigação de divulgar a lista de espera por vagas nos estabelecimentos de educação básica de 
sua rede de ensino". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, 
autógrafo do texto ora convertido na Lei n° i' E,5 ,de 2O de setembro de 2023. 

Brasília, " de setembro de 2023. 
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LEI N 14 ,g5 ,DE 23 DE SETEMBRO DE 2023 

Acrescenta dispositivo à Lei n2 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional), para determinar ao poder 

público a obrigação de divulgar a lista de 
espera por vagas nos estabelecimentos de 

educação básica de sua rede de ensino. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 19 Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei n2 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para determinar ao poder público a obrigação de 

divulgar a lista de espera por vagas nos estabelecimentos de educação básica de sua rede de ensino. 

Art. 22 O § 1 do art. 52 da Lei n9 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação Nacional), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV: 

11Art 52 ................................................................................................................ 

§ 12 ................................................................................................................................ 

IV - divulgar a lista de espera por vagas nos estabelecimentos de educação básica de 

sua rede, inclusive creches, por ordem de colocação e, sempre que possível, por unidade 

escolar, bem como divulgar os critérios para a elaboração da lista. 

"(NR) 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, O de setembro de 2023; 202 da Independência e 135 da República. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

101 ç 1flc2O2 1 ol 
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Acrescenta dispositivo à Lei n° 
9.394, de 20 de dezembro de 1996 
(Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional), para determinar 
ao poder público a obrigação de 
divulgar a lista de espera por vagas 
nos estabelecimentos de educação 
básica de sua rede de ensino. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta 

Art. 1° Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei no 

9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional), para determinar ao poder público a 

obrigação de divulgar a lista de espera por vagas nos 

estabelecimentos de educação básica de sua rede de ensino. 

Art. 2° O § 1° do art. 5° da Lei n° 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV: 

"Art. 5° ................................ 

§ 1° .................................... 

IV - divulgar a lista de espera por vagas 

nos estabelecimentos de educação básica de sua 

rede, inclusive creches, por ordem de colocação e, 

sempre que possível, por unidade escolar, bem como 

divulgar os critérios para a elaboração da lista. 

......................" (NR) 

Assinado po chancela eletrônica cio(a) Dep. Arthur Lira. 

hllps:/Iinfoleq-uulenhiciclado-assinaluia.carnaro.Ieg.br/2322182 
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1 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira. 

hllps:Iiin[oleg-auterilicidade-assinatura.camara.leg.br12322182 
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